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AUTORIZAÇÃO PARA USO DE FOGO: QUEIMADA, QUEIMA DE AMONTOADOS, FOGUEIRAS E 

ARTIGOS DE PIROTECNIA 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis 

1.IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Nome/Denominação ___________________________________________________________________, 

B.I./CC n.º __________________, n.º de contribuinte _______________________, com Domicílio/Sede 

____________________________________________________________________________________, 

Código Postal ______-_____, Freguesia ____________________, Concelho _____________________, 

telemóvel/telefone ______________________________, E-mail ________________________________,  

 

2.NA QUALIDADE DE  

 Proprietário  Organizador de evento/Comissão de Festas   Prestador de Serviços 

 

3.PRETENSÃO 

Nos termos dos artigos 65.º, 66.,º e 67 do Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, na sua atual 

redação, e do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, vem requerer a V.ª Ex.ª 

autorização/comunicação prévia para realização de: 

 Queimada; Data(s): ____________________________________________________________________ 

 Queima de Amontoados; Data(s): _________________________________________________________ 

 Fogueira tradicional – Natal e Santos Populares; Data(s): ______________________________________ 

 Artigos de Pirotecnia; Data(s) e Horários: ___________________________________________________ 

Para tal, junta os seguintes documentos: 

 Planta de localização escala 1/10.000, com a localização exata do local em causa; 
 Cópia da Credencial da pessoa tecnicamente habilitada, nos termos do artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 376/84, de 

30 de novembro (aplicável ao uso artigos de pirotecnia); 
 Declaração do fornecedor do artigo pirotécnico, devidamente legível, na qual esteja indicado o operador 

pirotécnico tecnicamente habilitado para o efeito, e descrita a quantidade, o tipo, o calibre, e classificação do artigo 
pirotécnico a fornecer (F1, F2, F3, F4, T1, T2, P1 ou P2), de acordo com o estabelecido no Decreto-lei n.º 135/2015, 
de 28 de julho; 

 Programa do evento (onde conste designação do evento, local, data(s) e hora(s) da realização); 
 Comprovativo de acompanhamento por Equipa de Bombeiros;  
 Comprovativo de acompanhamento por Equipa de Sapadores Florestais; 
 Comprovativo de acompanhamento por Agentes do Corpo Nacional de Agentes Florestais (CNAF); 
 Comprovativo de acompanhamento por Força Especial de Proteção Civil; 
 Comprovativo de acompanhamento por Força de Sapadores Bombeiros Florestais; 
 Comprovativo de acompanhamento por Unidade Especial de Proteção e Socorro; 
 Memória descritiva relativa à realização queimada; 
 ___________________________________________________________________________________________ 
 ___________________________________________________________________________________________ 
 ___________________________________________________________________________________________ 

 

 
 
 
 

Espaço reservado ao código do documento 
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IMPORTANTE: No caso de uso artigos pirotécnicos, o(s) pedido(s) formulado(s) é(são) requerido(s) pelo 

interessado com a antecedência mínima de 15 dias relativamente à data de início de atividade. Nas 
restantes situações, o(s) pedido(s) formulado(s) é(são) requerido(s) pelo interessado com a antecedência 
mínima de 5 dias relativamente à data de início de atividade. A emissão de autorização implica o 
pagamento de taxa. Um pedido efetuado fora de prazo implica o pagamento de um acréscimo de 50% 
sobre a taxa. Os pedidos efetuados com caráter de urgência (3 dias úteis) implicam o pagamento de um 
acréscimo de 100% sobre a taxa. 

ANEXO: 

Tomei conhecimento de que será necessário entregar os documentos em falta no prazo de dez 
dias úteis, para ser dado andamento ao procedimento administrativo. 

AUTORIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS  

 

De acordo com as disposições do Regulamento Geral da Proteção de Dados – Regulamento EU 
2016/679, os tratamentos de dados pessoais realizados pelo Município de Oliveira de Azeméis orientados 
pelos princípios da licitude, lealdade, disponibilidade e transparência e da proteção da sua 
confidencialidade e dos direitos dos seus titulares.  

 As respostas aos dados integrantes do formulário são obrigatórias sob pena de indeferimento do pedido.  

Finalidade do tratamento: Tratamento informático do processo do requerente.  

Utilização dos dados: Serviços municipais com intervenção no processo. Os dados poderão ser 
fornecidos às autoridades judiciais ou administrativas nos casos em que a lei obriga.  

Prazo de conservação dos dados: Os dados pessoais são mantidos até se esgotar o fim a que se 
destinam, procedendo-se à sua eliminação de acordo com a legislação em vigor.  

Direitos dos requerentes: Os requerentes poderão aceder aos dados que lhes dizem respeito, podendo 
ainda solicitar a sua correção ou atualização. Para o exercício dos seus direitos no âmbito da proteção de 
dados, deverá contactar o Encarregado de Proteção de Dados do Município para epd@cm-oaz.pt.  

Aceito e autorizo de forma explícita e informada, que os meus dados pessoais sejam objeto de 
tratamento nos moldes legalmente admissíveis.  

Autorizo o envio de notificação, no decorrer do processo, para o endereço eletrónico indicado, e tomei 
conhecimento que essas condições têm o mesmo valor probatório como se fossem efetuadas por via 
postal. 

 

PEDE DEFERIMENTO 

Oliveira de Azeméis,______de____________________de ________  

Assinatura  ______________________________________________  

 

O Funcionário Municipal, declara que o Requerente apresentou os elementos acima identificados 

 _______________________________________________________  

 

Código de Receita: __________________/_ ____________________  

Guia de Receita n.º __________________, no valor de  __________  

 


